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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS CAMPOS 

FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2024

Objeto:

Aquisição de filtros para a revisão preventiva da Escavadeira Hidráulica Hyundai 160LC7. Devido ter atingido as horas trabalhadas recomendado para revisão da mesma.

Fundamentação Legal: Art. 75 II, da Lei 14.133/2021

É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras; (vide Decreto nº 11.317, de 2022).

Justificativa: 

De acordo com a justificativa apresentada, se faz necessária a aquisição de filtros para revisão preventiva da Escavadeira Hyundai 160LC7. Devido a mesma ter atingido as horas trabalhadas recomendado para sua revisão. Tendo em vista que é de extrema necessidade fazer as revisões no período estabelecido, afim de evitar futuro desgaste de peças desnecessárias. Também sendo exigida pelo fornecedor que se use peças originais para o melhor desempenho da máquina.
Razão da Escolha do Fornecedor:

A escolha do fornecedor deverá se dar em razão do menor preço global
.

Valor da Contratação:

Justificativa do Valor da Contratação O valor total da presente contratação é de R$ 3.353,24 (três mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos). Sendo este o menor valor obtido através de pesquisa de mercado com 03 empresas do ramo. Posteriormente, procedeu-se à publicação do aviso de intenção de contratar com o poder público municipal por meio de Dispensa de Licitação, conforme estipulado pelo Art. 75, § 3° da Lei 14.133/2021. Nesta fase, não foram recebidas propostas adicionais.

Fornecedor vencedor: Abra Comércio de Peças e Serviços Ltda ME

Cnpj:15.598.054/0001-78

Parecer da Comissão de Licitações:

Tendo em vista o processo de contratação por dispensa de licitação que vem a análise da presente comissão, a mesma emite parecer FAVORÁVEL à contratação de empresa de Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria junto aos sistemas Federais e Estaduais. Uma vez que a soma de contratações dessa mesma natureza de objeto não ultrapassa o limite do Artigo, 75, II da Lei 14.133/2021. Salienta-se que a empresa apresentou toda a documentação exigida para esta contratação. Sendo assim encaminhe-se o presente processo de dispensa de licitação ao setor jurídico para que seja emitido parecer acerca da legalidade do processo.

                                                                          Monte Alegre dos Campos, 16 de janeiro de 2024.

Cintia Tavares

Membro da Comissão de Licitação


